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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO CRIMINAL  – CRIME DE TRÂNSITO  –
LESÃO  CORPORAL  CULPOSA  NA  DIREÇÃO  DE
VEÍCULO – ARTIGO 303 DA LEI 9.503/97 (CÓDIGO DE
TRÂNSITO)  –  IRRESIGNAÇÃO  –  I.  PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO  – AUTORIA E MATERIALIDADE
ROBUSTAMENTE  COMPROVADAS –  CONDENAÇÃO
MANTIDA  – II.  SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  APLICADA POR  PENA RESTRITIVA
DE  DIREITOS  –  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS – AUSÊNCIA DE SATISFAÇÃO DOS
REQUISITOS  DO  INCISO  III  DO  ARTIGO  44  DO
CÓDIGO PENAL –  DESPROVIMENTO.

I.  Não há como acolher o pleito absolutório se constatada a
autoria e materialidade delitivas, devendo ser responsabilizado o
acusado que,  ao conduzir  motocicleta de maneira imprudente,
colide  com  outra  motocicleta,  causando  lesões  corporais  na
vítima  e,  ainda,  evadindo-se  do  local,  tudo  devidamente
comprovado por testemunha e laudo traumatológico.

II.  O reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis
indicam que o condenado não preenche os requisitos previstos
no art. 44, inciso III, do Código Penal, razão pela qual, em tais
hipóteses,  não pode haver a substituição da pena privativa de
liberdade por reprimendas restritivas de direitos.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do



Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.  Não havendo
recurso especial  ou extraordinário,  encaminhem-se os autos  ao juízo de origem
para execução definitiva. Caso haja recurso especial ou extraordinário, expeça-se
guia de execução provisória, antes de encaminhamento do processo à Presidência
do Tribuna de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Izomar Alves
Barbosa, em face da sentença das fls. 57/60, prolatada pelo Juiz de Direito da Comarca
de Umbuzeiro, a qual julgou procedente a denúncia ajuizada pelo Ministério Público,
condenando-o pelo cometimento do delito inserto no art. 303 da Lei nº 9.503/97 (lesão
corporal culposa na direção de veículo automotor) à reprimenda de 06 (seis) meses
de detenção e à suspensão da habilitação para dirigir pelo mesmo período, com a
fixação do regime aberto para o cumprimento de pena.

Narra a denúncia que, em  04  de  Fevereiro  de  2012,  nas
proximidades  do  cemitério,  em  Umbuzeiro,  o  acusado  IZOMAR  ALVES
BARBOSA, trafegou em velocidade incompatível  com a segurança,  onde havia
grande movimentação de pessoas, praticando lesão corporal culposa na direção de
veículo automotor, além de deteriorar coisa alheia.

Ainda segundo a peça pórtica,  o acusado estava pilotando
uma motocicleta na contramão e em alta velocidade, quando colidiu com a moto do
senhor JOSÉ DE LIMA, tendo danificado a motocicleta deste, além de lhe causar
lesões.

Ao final  da  denúncia,  o  acoimado foi  incurso  nas  penas  dos
artigos 303 e 311 da Lei nº 9.503/97 c/c art. 163 do Código Penal, sendo condenado
apenas quanto ao primeiro.

Em suas razões     recursais (fls. 67/69), o apelante argumenta
que os fundamentos da sentença não apresentam harmonia com a prova coligida
nos autos, inexistindo comprovação de que tenha dado causa ao acidente. Requer,
ao final, a substituição de sua pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Nas contrarrazões das fls. 71/77, o Promotor de Justiça pugnou
pela  manutenção da sentença recorrida.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
91/94, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:

Conheço do apelo, porquanto preenchidos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes a esta espécie recursal.

I. Do pleito absolutório



Nas razões do apelo, em síntese, a defesa questiona a autoria do
delito, insistindo que não restou comprovada nos autos, e requer, ao final, a substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Pois  bem.  Inicialmente,  transcrevo  a  previsão  do  delito
imputado ao réu:

Art.  303.  Praticar  lesão  corporal  culposa  na  direção  de  veículo
automotor:

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

Com efeito,  no  caso  em tela,  restou plenamente tipificada a
conduta descrita  no  art.  303  do  CP, porquanto, do conjunto probatório posto neste
caderno processual, pode-se verificar, sem dúvida, que o agente conduzia veículo
automotor quando colidiu com a motocicleta da vítima, causando-lhe lesões corporais,
conforme laudo de fls. 13. Outrossim,  os depoimentos da vítima e da testemunha são
firmes e harmônicos quanto aos fatos imputados ao acusado, ora apelante. Veja-se:

“Que conhece a pessoa do acusado há 04 anos; que no dia do
fato de que trata a denúncia o depoente estava fazendo rondas
na  cidade  quando  recebeu  um  chamado  de  que  havia
acontecido um acidente em frente ao cemitério da cidade;  que
chegando ao local presenciou duas motos ao chão sendo uma
da vítima e outra do acusado que em  preendeu fuga após o
cometimento do delito; que o acusado segundo informações da
vítima  vinha  trafegando  em  alta  velocidade  e  visivelmente
embriagado,  tendo  colidido  de  frente  com a  motocicleta  da
vítima; que a vítima estava ferida não lembrando qual a região
do corpo e a moto estava danificada algumas peças;  que  o
depoente apreendeu a moto do acusado e fez diligências ainda
para alcançá-lo mas não obteve êxito; que não sabe informar se
o  acusado  possui  CNH;  que  as  pessoas  comentavam  que  o
acusado  tinha  bebido  e  estava  guiando  a  moto  em  alta
velocidade  pelas  ruas  da  cidade;  que  não  se  recorda  se  o
acusado fora preso ou processado anteriormente; que não sabe
informar se o acusado faz uso de drogas; que a vítima foi para
a delegacia com o depoente e a equipe e depois foi para o posto
médico da cidade; que diz o depoente que vê sempre o acusado
pelas  ruas  da  cidade  e  pelos  bares  e  não  sabe  informar  se
trabalha” (testemunha Gentil Luis Barbosa de Brito – fls. 46).

“Que  estava  voltando  do  trabalho  em  sua  moto  e  nas
proximidades  do  cemitério  o  acusado  vinha  na  moto  dele,
embriagado e em alta velocidade e colocou a moto dele por
cima  do  depoente;  que  o  depoente  caiu  da  moto  e  se
machucou;  que  os  ferimentos  sofridos  foram  leves  e  se
localizaram  no  tornozelo  e  acima  dos  cílios;  que  esse  fato
ocorreu por volta das 05 horas da tarde e havia várias pessoas
na  rua;  que  o  acusado  não  chegou  a  cair  da  moto  e  saiu
rapidamente  do  local  sem  prestar  qualquer  auxílio;  que  o
acusado  estava  visivelmente  embriagado;  que  soube  que  o



acusado vinha vindo de um bar mas não sabe de onde; que não
conhece o acusado, mas pelo que ouviu falar sabe que tem uma
vida meio troncha” (vítima José de Lima – fls. 50).

Verifica-se que,  as declarações acima transcritas,  corroboradas
pelas demais provas coligidas nos autos, a saber, o TCO (fls. 06/07), o auto de apreen-
são e apresentação (fls. 08) e o laudo traumatológico (fls. 13), apontam a responsabili-
zação do réu, ora apelante, ao conduzir a motocicleta de maneira imprudente, oca-
sionando o acidente e lesionando a vítima, ainda que hajam sido lesões leves. Regis-
tre-se, outrossim, que o réu se evadiu do local logo em seguida ao acidente, deixan-
do a sua motocicleta.

Ressalta-se,  também,  que,  apesar  de devidamente  intimado,  o
acusado não compareceu à audiência de instrução e julgamento.

Portanto,  inexistem  dúvidas  quanto  à  materialidade  e
autoria do delito, não se vislumbrando, do acervo probatório, a possibilidade de
absolvição.

II. Da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos

Também não vislumbro a possibilidade de substituição da pena
corporal por restritiva de direitos, haja vista o não preenchimento dos requisitos
subjetivos previstos no artigo 44, inciso III, do Código Penal, a seguir transcrito:

Art. 44.  As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as
privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime
não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que
seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (Redação dada pela Lei nº 9.714,
de 1998)

II –  o réu não for reincidente em crime doloso;(Redação dada pela Lei nº
9.714, de 1998)

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade
do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que
essa substituição seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

Em se  considerando  apenas  o  quantum  da  pena  privativa  de
liberdade aplicada ao apelante, qual seja, 06 (seis) meses de detenção, seria imperiosa a
substituição por uma pena restritiva de direito. Ocorre que, para se operar a substituição
de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, além da quantidade da pena,
outros requisitos devem ser satisfeitos.

Assim,  o  réu  terá  direito  à  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por  restritiva de direito  sempre que preencher  as condições  elencadas nos
incisos do art. 44 do Código Penal, de forma cumulativa.

In  casu,  todavia,  extrai-se da sentença que o réu possui
circunstâncias judiciais valoradas negativamente (personalidade e consequências), o que
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foi  determinante  para  o  julgador  de  primeiro  grau  entender  não  ser  suficiente  a
substituição por pena restritiva de direitos, in verbis: “Em razão da personalidade do
réu, que já se envolveu em outras condutas ilegais, e que demonstra descaso com a
Justiça,  se  recusando  a  comparecer  aos  atos  para  os  quais  foi  devidamente
citado/intimado, tenho que a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos não é suficiente para a reprovação e prevenção do delito” (fls. 60).

Ora, o reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis
indicam que o condenado não preenche os requisitos previstos no art. 44, inciso III, do
Código Penal, razão pela qual, em tais hipóteses, não pode haver a substituição da pena
privativa de liberdade por reprimendas restritivas de direitos.

Logo,  a  hipótese  dos  autos  não  se  amolda  às  prescrições
legais permissivas da substituição da pena requerida, posto que o réu não satisfaz
as exigências do inciso III do art. 44 do CP. 

Portanto, revela-se escorreita a condenação do réu e dosimetria
da pena, não merecendo qualquer retoque a decisão aqui hostilizada, uma vez que se
pautou dentro dos parâmetros legais.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso,  em
harmonia com o parecer ministerial.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292), determino que, em havendo
Recurso Especial ou Extraordinário, seja expedida guia de execução provisória, de
acordo  com  o  teor  das  decisões  prolatadas  no  presente  feito,  antes  de  se
encaminhar o processo para a Presidência deste Tribunal.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores João Batista Barbosa  (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de junho de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


